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Exma. Senhora Chefe de Gabinete do Presidente da Assembleia da República, 
 
Junto envio nota relativa à admissão da presente iniciativa legislativa, para efeitos de despacho 
pelo Sr. Presidente da Assembleia da República, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 16.º do RAR: 
 
 

Forma da iniciativa Projeto de Lei 

Nº da iniciativa/LEG/sessão: 532/XIII/2.ª 

Proponente/s: Dois Deputados do Grupo Parlamentar do 
Partido Ecologista “Os Verdes” (PEV) 

Assunto: 
“Desincentiva a venda de alimentos com 

excesso de açúcar, gordura e sal nas máquinas 

de venda automática em escolas, procedendo à 

alteração do Decreto-Lei nº 55/2009, de 2 de 

março” 

Audição dos órgãos de governo próprio 
das regiões autónomas nos termos do 
artigo 142.º do Regimento, para os 
efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 
229.º da Constituição: 

 
Parece justificar-se (em face de situações 

anteriores semelhantes) * 

 

Comissão/ões competente/s em razão 
da matéria: 

Comissão de Educação e Ciência (8.ª)  

 
A apresentação desta iniciativa cumpre os requisitos formais de admissibilidade previstos na 
Constituição e no Regimento da Assembleia da República. 
 

 
* Foi promovida a audição relativamente aos Projetos de Lei n.ºs 111/XIII/1.ª, 265/XIII/1.ª e 

268/XIII/1.ª, todos sobre a opção de ementa vegetariana nas cantinas públicas, tendo sido feita 

idêntica sugestão relativamente aos PJLs 530/XIII e 531/XIII. 

 

 

 

A assessora parlamentar, 

 

Isabel Pereira 

(DAPLEN) 

02 de junho de 2017 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=41430

